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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 42, § 1º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, terá a 

seguinte redação: 

“Art. 42. .................................................................. 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos 

do adotando, salvo situações excepcionais, avaliadas 

individualmente, definidas a partir dos parâmetros do art. 

6º desta lei, que poderá permitir a adoção por 

ascendentes. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1º do art. 42 da Lei nº Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), estabelece que “não podem 

adotar os ascendentes e os irmãos do adotando”. Entretanto, a 3ª Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu1, em sessão realizada no dia 

27 de fevereiro de 2018, ao julgar o Recurso Especial 1.635.649, em que foi 

Relatora a Ministra Nancy Andrighi, que em circunstâncias excepcionais, os avós 

podem adotar o próprio neto, apesar da vedação prevista no art. 42, § 1º, do ECA. O 

acórdão2 do julgado ficou assim ementado: 

EMENTA 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FAMÍLIA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. ADOÇÃO POR AVÓS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 

MELHOR INTERESSE DO MENOR. PADRÃO HERMENÊUTICO DO ECA. 

01 – Pedido de adoção deduzido por avós que criaram o neto desde o seu 

nascimento, por impossibilidade psicológica da mãe biológica, vítima de agressão 

sexual. 02 - O princípio do melhor interesse da criança é o critério primário para a 

interpretação de toda a legislação atinente a menores, sendo capaz, inclusive, de 

retirar a peremptoriedade de qualquer texto legal atinente aos interesses da 

                                                      
1 Em circunstâncias excepcionais, avós podem adotar neto, diz STJ.  Revista Consultor Jurídico, 28 de fevereiro 

de 2018. Disponível em < https://www.conjur.com.br/2018-fev-28/circunstancias-excepcionais-avos-podem-

adotar-neto-stj>. Acesso em 01.03.2018.  
2 Recurso Especial nº 1.635.649 - SP (2016/0273312-3). Relatora: Ministra NANCY ANDRIGHI. Terceira 

Turma.  

https://www.conjur.com.br/2018-fev-28/circunstancias-excepcionais-avos-podem-adotar-neto-stj
https://www.conjur.com.br/2018-fev-28/circunstancias-excepcionais-avos-podem-adotar-neto-stj
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criança ou do adolescente, submetendo-o a um crivo objetivo de apreciação 

judicial da situação específica que é analisada. 

03. Os elementos usualmente elencados como justificadores da vedação à adoção 

por ascendentes são: i) a possível confusão na estrutura familiar; ii) problemas 

decorrentes de questões hereditárias; iii) fraudes previdenciárias e, iv) a 

inocuidade da medida em termos de transferência de amor/afeto para o adotando. 

04. Tangenciando à questão previdenciária e às questões hereditárias, diante das 

circunstâncias fática presentes – idade do adotando e anuência dos demais 

herdeiros com a adoção, circunscreve-se a questão posta a desate em dizer se a 

adoção conspira contra a proteção do menor, ou ao revés, vai ao encontro de 

seus interesses. 

05. Tirado do substrato fático disponível, que a família resultante desse singular 

arranjo, contempla, hoje, como filho e irmão, a pessoa do adotante, a aplicação 

simplista da norma prevista no art. 42, § 1º, do ECA, sem as ponderações do 

“prumo hermenêutico” do art. 6º do ECA, criaria a extravagante situação da própria 

lei estar ratificando a ruptura de uma família socioafetiva, construída ao longo de 

quase duas décadas com o adotante vivendo, plenamente, esses papéis 

intrafamiliares. 

06. Recurso especial conhecido e provido. 

Em seu voto, a Relatora destacou que “o princípio do melhor 

interesse da criança é o critério primário para a interpretação de toda a legislação 

atinente a menores, sendo capaz, inclusive, de retirar a peremptoriedade de 

qualquer texto legal atinente aos interesses da criança ou do adolescente, 

submetendo-o a um crivo objetivo de apreciação judicial da situação específica que 

é analisada”. E acrescentou: 

(...) 

23. Sob esse cenário, tenho que os objetivos teleológicos que informam a vedação 

de adoção por ascendentes não se mostrarem presentes na hipótese sob análise. 

24. Ao revés, a aplicação simplista da norma, sem as ponderações do “prumo 

hermenêutico” do art. 6º do ECA, criaria a extravagante situação da própria lei 

estar ratificando a ruptura de uma família de fato, construída ao longo de quase 

duas décadas com os papéis intrafamiliares bem definidos. 

25. Em outra linha de argumentação, cabe ponderar sobre a motivação de 

adotantes que, não obstante já deterem a guarda do menor, buscaram 

incrementar essa relação, via adoção, para uma situação de parentalidade 

socioafetiva, vale dizer, pretendiam agregar à assistência material e psicológica o 
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desejo anímico da maternidade/paternidade em relação a seu neto, criado como 

se filho fosse. 

26. Não há motivação maior do que está: a de cunho íntimo, pois os demais 

poderes próprios da parentalidade já eram/são exercidos pelos recorrentes, que 

agora buscam cristalizar, tão-só, a relação de fato, que se enquadra perfeitamente 

na parentalidade socioafetiva, pois nela se acha, inequivocamente, a “posse do 

estado de filho”. 

A própria Terceira Turma do STJ, como muito bem lembrou a 

Relatora, em caso similar, já havia decidido no mesmo sentido. Foi no julgamento do 

Recurso Especial 1448969/SC, a saber: 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR MOVIDA PELOS 

ASCENDENTES QUE JÁ EXERCIAM A PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. 

SENTENÇA E ACÓRDÃO ESTADUAL PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MÃE 

BIOLÓGICA ADOTADA AOS OITO ANOS DE IDADE GRÁVIDA DO ADOTANDO. 

ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 39, § 1º, 41, CAPUT, 42, § 1º E 

43, TODOS DA LEI N.º 8.069/90, BEM COMO DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. DISCUSSÃO CENTRADA NA VEDAÇÃO 

CONSTANTE DO ART. 42, § 1º, DO ECA. COMANDO QUE NÃO MERECE 

APLICAÇÃO POR DESCUIDAR DA REALIDADE FÁTICA DOS AUTOS. 

PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DA GARANTIA 

DO MELHOR INTERESSE DO MENOR. ART. 6º DO ECA. INCIDÊNCIA. 

INTERPRETAÇÃO DA NORMA FEITA PELO JUIZ NO CASO CONCRETO. 

POSSIBILIDADE. ADOÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

 1. Ausentes os vícios do art. 535, do CPC, rejeitam-se os embargos de 

declaração. 

 2. As estruturas familiares estão em constante mutação e para se lidar com elas 

não bastam somente as leis. É necessário buscar subsídios em diversas áreas, 

levando-se em conta aspectos individuais de cada situação e os direitos de 3ª 

Geração. 

 3. Pais que adotaram uma criança de oito anos de idade, já grávida, em razão de 

abuso sexual sofrido e, por sua tenríssima idade de mãe, passaram a exercer a 

paternidade socioafetiva de fato do filho dela, nascido quando contava apenas 9 

anos de idade. 

 4. A vedação da adoção de descendente por ascendente, prevista no art. 42, § 1º, 
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do ECA, visou evitar que o instituto fosse indevidamente utilizado com intuitos 

meramente patrimoniais ou assistenciais, bem como buscou proteger o adotando 

em relação a eventual "confusão mental e patrimonial" decorrente da 

"transformação" dos avós em pais. 

 5. Realidade diversa do quadro dos autos, porque os avós sempre exerceram e 

ainda exercem a função de pais do menor, caracterizando típica filiação 

socioafetiva.  

6. Observância do art. 6º do ECA: na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 

os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e 

deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente 

como pessoas em desenvolvimento. 

 7. Recurso especial não provido. (REsp 1448969/SC, Rel. Ministro MOURA 

RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 03/11/2014) 

A proposição que ora apresentamos objetiva incorporar à legislação 

esse importante avanço da jurisprudência quanto à possibilidade excepcional de 

adoção pelos ascendentes e pelos irmãos do adotando. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se 

dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 
 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Família Substituta 

....................................................................................................................................................... 

Subseção IV 

Da Adoção 

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 

estado civil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.  

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados 

civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o 

adotando.  

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que 

o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 

seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor 

da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação 

de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o 

adotando e fundar-se em motivos legítimos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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